
REQUISITOS APLICAVÉIS AO CONTROLE AMBIENTAL

Para  atividades  desenvolvidas  dentro  das  áreas
administradas  pela  EMAP,  incluindo  canteiro  de  obras,  os
contratados devem observar os seguintes requisitos:

A) Gerais:  

A.1) Conhecer e cumprir a Política do Sistema de Gestão Ambiental da
EMAP,  disponível  na  internet  no  endereço:
https://www.portodoitaqui.ma.gov.br/emap/missao-visao-valores;

A.2) A contratada adotará todos os controles e proteção ambiental
necessários  ao  atendimento  da  legislação  ambiental  vigente  nos
níveis federal, estadual e local e dos requisitos ambientais aplicáveis;

A.3)  A  contratada  será  responsável  perante  os  Órgãos  do  Poder
Público e terceiros, por eventuais danos causados ao meio ambiente,
resultantes da execução da atividade objeto deste contrato;

A.4)  A  contratada  atenderá  a  todos  os  requisitos  aplicáveis  à
atividade  objeto  do  contrato  constantes  das  normas  e padrões  do
Sistema  de  Gestão  Ambiental  (SGA)  da  EMAP,  incluindo
procedimentos  e  registros  que  podem  ser  acessados  no  link:
https://www.portodoitaqui.ma.gov.br/emap/gestao/meio-
ambiente#saude 

A.5) A contratada deverá prever e garantir a adequação dos recursos
necessários ao atendimento dos requisitos ambientais estabelecidos,
incluindo treinamentos de empregados para as questões ambientais;

A.6) A contratada deverá informar, imediatamente, à EMAP (Fiscal do
Contrato)  as  ocorrências  de  não-atendimento  aos  requisitos
ambientais estabelecidos acima, além de estabelecer a comunicação
através do fluxo de comunicação de ocorrência pelos contatos 3231-
7444 / 98454-9662;

A.7)  Em  caso  de  acidente  com  o  equipamento  que  implique  na
contaminação  de solo/água,  a  contratada deverá  remediar  o  dano
causado e informar imediatamente a EMAP, através dos contatos de
emergências  3231-7444  /  98454-9662,  devendo  agir  de  forma
proativa a fim de evitar eventuais contaminações por gotejamento de
óleo no solo e no mar através de seus equipamentos ou na operação
de abastecimento de equipamentos;

A.8) A supressão de vegetação deverá ser autorizada pelos órgãos
competentes, bem como as motosserras devem estar registradas no
órgão estadual  competente  e no IBAMA.  Qualquer  atividade nesse
sentido  deve  ser  previamente alinhada  com  o  setor  de  Meio
Ambiente da EMAP;

A.9)  Em atendimento ao SGA,  a  EMAP fará  inspeções  e auditorias
ambientais periódicas nas instalações e atividades da contratada para
verificar  o  atendimento  aos  requisitos  estabelecidos.  A  contratada
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deverá  fornecer  as  informações  necessárias  ao  desenvolvimento
destas inspeções e auditorias;

A.10)  A  contratada  deverá  ser  responsável  pela  manutenção  das
estruturas,  de  sua  propriedade  ou  disponibilizadas  pela  EMAP,
localizadas dentro das unidades operacionais. Tais atividades deverão
ocorrer  mediante  da  validação  da  COAMB  e/ou  de  outros  setores
competentes conforme procedimentos internos.

A.11)  Qualquer  empresa  que  atue  na  área  primária  deve  estar
credenciada  no  Procedimento  EMAP  PC-57:  CREDENCIAMENTO  DE
EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PORTO DO ITAQUI.

Os principais requisitos aplicáveis ao controle ambiental relativos à
Efluentes  e  Águas,  Efluentes  Oleosos,  Emissões  Atmosféricas,
Resíduos Sólidos, Produtos Químicos e Transportes são apresentados
a seguir:

B) Efluentes e Águas:  

As  ações  a  seguir  descrevem como deve  ser  realizado  o  controle
operacional ambiental dos efluentes e águas nas áreas da EMAP:

B.1)  Nenhum tipo  de  efluente  deverá  ser  direcionado  para  corpos
receptores (lagoa, rio, mar, entre outros) ou para a rede de drenagem
pluvial, sem ser previamente consultado do setor de Meio Ambiente
da EMAP;

B.2) Os efluentes sanitários gerados em banheiros químicos devem
ser  coletados  e  direcionados  para  tratamento  em  sistemas  que
atinjam os níveis estipulados pela legislação pertinente, sendo local
adequado  e  licenciado,  e  apresentar  certificado  de  destinação  do
resíduo.

B.3)  Efluentes provenientes  de chuveiros,  pias  e tanques,  também
são considerados efluentes sanitários ou eventualmente industriais, e
como tal necessitam de tratamento;

B.4)  Instalações  que  possuam cozinhas  e/ou  refeitórios  devem ter
seus  efluentes  direcionados  para  a  caixa  de  gordura  antes  de
passarem pelo sistema de tratamento adotado;

B.5)  Quando  possível,  o  consumo  de  água  também  deverá  ser
monitorado e informado mensalmente à EMAP;

B.6)  Deve  ser  priorizado  o  reuso  de  água,  quando  a  atividade
permitir, visando reduzir o consumo de água nova;

C) Efluentes Oleosos:

C.1)  Todo  efluente  oleoso  deve  ser  estocado  em  local  coberto,
estanque e com contenção adequada ao volume armazenado para
que não ocorram vazamentos no solo, e deve ser direcionado para o
tratamento e disposição adequada conforme orientação da EMAP;

A
ss

in
ad

o 
E

le
tr

on
ic

am
en

te
 p

or
 J

ul
ia

na
 N

og
ue

ira
 d

e 
H

ol
an

da
  U

.O
. C

O
A

M
B

, C
ar

go
 T

éc
ni

co
 P

or
tu

ár
io

 e
m

 1
7/

02
/2

2 
as

 1
6:

34
 c

om
 n

º:
 0

93
0-

00
02

-1
50

7 
e 

C
R

C
 1

7G
R

G
48

7H



C.2)  Efluentes  de  características  diferentes  daqueles  aqui
comentados,  devem  ter  seu  tratamento  específico,  definido  em
conjunto com a área de Meio Ambiente da EMAP;

C.3)  A  empresa  responsável  pela  construção  de  bacias/caixas  de
contenção  de  efluentes  oleosos,  deverá  realizar  testes  hidráulicos
para verificação de estanqueidade e escoamento do efluente.

D) Emissões Atmosféricas:

D.1) As emissões atmosféricas de gases ou material particulado de
fontes  fixas,  móveis  ou  pontuais  devem  ser  evitadas/controladas
garantindo conformidade com a legislação ambiental vigente;

D.2) Os veículos movidos a diesel deverão garantir o cumprimento
dos  limites  de  emissão  de  fumaça  preta  conforme  disposto  na
Portaria IBAMA nº 85 de 1996, devendo passar por monitoramento
para medição de fumaça preta. A COAMB efetua o controle de fumaça
preta dos veículos de sua responsabilidade direta e indireta, assim,
será  solicitado,  quando  couber,  duas  vezes  ao  ano  evidencias  da
execução do controle pela contratada;

D.3) As atividades que envolvem movimentação de terra, transporte
de granéis,  manuseio ou estocagem de materiais  pulverulentos  ou
quaisquer  outras  atividades  geradoras  de  emissão  de
poeira/particulados  deverão  ser  controladas  por  meio  de
enclausuramento,  umectação,  aspersão  de  água,  uso  de
aglomerantes ou supressores de poeira, sistema de despoeiramento
ou outras formas adequadas de controle de emissões;

E) Controle Operacional Ambiental de Gestão de Resíduos
Sólidos, líquidos Industriais e Domésticos

E.1) Controlar a geração de resíduos (conhecer a quantidade gerada e
sua destinação),  procedendo sua  gestão em conformidade  com as
práticas da Gestão de Resíduos da EMAP estimulando a maximização
da reutilização e da reciclagem e a disposição final  adequada dos
resíduos gerados;

E.2)  Evitar  a  contaminação  do  solo,  das  águas  superficiais  e  das
águas  subterrâneas,  utilizando-se  da  segregação  rigorosa  dos
resíduos e de procedimentos que proporcionem que o manuseio, o
acondicionamento,  o  armazenamento,  o  transporte  e  a  disposição
final dos resíduos sejam realizados adequadamente

E.3) Em caso de vazamento, sempre possuir um kit de emergência
ambiental e realizar o fluxo de emergência 3231-7444 / 98454-9662;

e.3.1) Praticar a coleta seletiva e evitar a disposição de resíduos
de qualquer natureza no solo;

e.3.2)  Os coletores de resíduos de responsabilidade da EMAP
são  para  uso  dos  usuários  do  Porto  do  Itaqui,  não  sendo
permitido o uso de empresas. Cada contratada deve dispor de
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coletores  em  tamanho  e  quantidade  suficientes  para  a
execução do objeto contratado. 

e.3.3)  Utilizar  para  o  acondicionamento de óleo  ou graxa ou
outro  resíduo  contaminado  com  óleo,  coletores  identificados
com tampa em bom estado de conservação, sem ferrugem ou
amassados e com a identificação adequada, como por exemplo:
tambores, containers, tanques, entre outros;

e.3.4)  Utilizar  veículo  apropriado  para  cada  tipo/categoria  de
resíduos e em boas condições de operação;

e.3.5)  Caso  seja  de  responsabilidade  da  contratada  dar
disposição final aos resíduos gerados nos serviços, apresentar
ao fiscal do contrato as alternativas escolhidas, antes do início
dos serviços, para que as mesmas sejam incluídas no processo
de  homologação  das  empresas  destinatárias  de  resíduos  da
EMAP;

e.3.6)  Caso  seja  de  responsabilidade  da  contratada  das
disposição final dos resíduos gerados nos serviços, este deverá
manter registros e documentações referentes a esta disposição,
e disponibiliza-las à EMAP, quando solicitado;

e.3.7)  Para  o  gerenciamento  dos  resíduos  –  etapas  de
transporte  e  destinação de resíduos  –  a  empresa deverá ser
devidamente habilitada e para execução de atividades na área
primária do Porto do Itaqui deve ser, também, credenciada no
Procedimento  EMAP  PC-57:  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESAS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PORTO DO ITAQUI

F) Produtos Químicos:

As orientações a seguir descrevem diretrizes e critérios para eliminar,
controlar e/ou minimizar os riscos de acidentes às pessoas, ao meio
ambiente  e  ao  patrimônio  decorrentes  do  acondicionamento,
transporte,  armazenamento,  manuseio,  uso  e  pós-uso  de produtos
químicos. A EMAP também define os produtos químicos proibidos para
aquisição no âmbito de suas unidades operacionais,  das empresas
controladas  e  coligadas,  conforme  Procedimento EMAP-PO-29
MOVIMENTAÇÃO  E  ARMAZENAMENTO  DE  CARGAS  PERIGOSAS  E
PRODUTOS QUÍMICOS. 

F.1)  Deve  ser  informado  ao  representante  da  EMAP  os  produtos
químicos  utilizados  no  trabalho,  de  maneira  que  possam  pôr  em
prática programas eficazes de proteção dos trabalhadores contra o
perigos provocados pelos produtos químicos.

F.2) O fornecedor deve prover a Ficha de Informação de Segurança de
Produtos  Químicos  –  FISPQ,  seguindo  requisitos  estabelecidos  em
normas.

F.3) Os produtos químicos devem ser acondicionados e transportados
considerando os requisitos definidos na FISPQ;
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F.4)  O  transporte  de  produtos  químicos  perigosos  deve  ser
acompanhado da respectiva Ficha de Emergência;

F.5)  A  prática  de  rotulagem  deverá  ser  adotada  em  todas  as
embalagens,  contêineres  e  tanques  de  armazenagens,  conforme
considerado apropriado por padrões nacionais ou internacionais. Esta
rotulagem deverá identificar claramente o produto transportado;

F.4)  As  embalagens  utilizadas  no  transporte  terrestre  de  produtos
perigosos deverão ser certificadas por Organismos de Certificação de
Produtos  (OCP),  acreditados  pelo  INMETRO ou  outras  organizações
acreditadoras;

F.5) O transporte terrestre de produtos perigosos deve atender aos
requisitos especificados em legislação;

F.6)  Os veículos ou equipamentos a serem utilizados,  devem estar
devidamente identificados quanto aos produtos transportados.

F.7)  Os  produtos  químicos  perigosos  devem  ser  armazenados
conforme  requisitos  estabelecidos  em  legislação,  definidos  pelo
fornecedor e por procedimentos internos da EMAP;

F.8)  Todo  o  pessoal  envolvido  no  manuseio  de  produtos  químicos
deve  receber  capacitação  específica,  considerando  os  requisitos
especificados na FISPQ. Evidencias de treinamentos serão solicitadas
anualmente conforme procedimento interno;

F.9) A área de manuseio de produtos químicos deve estar protegida e
devidamente sinalizada para evitar acidentes;

F.10) Para tratamento e disposição de produtos, restos dos produtos e
embalagem usadas considerar os requisitos especificados na FISPQ.

F.11)  Abastecimento  de  combustível  de  veículos,  máquinas  e
equipamentos deverá ocorrer  com caminhão comboio devidamente
sinalizado,  equipado  com  itens  e  dispositivos  de  segurança  e  de
controle ambiental para execução da atividade. O caminhão deverá
estar habilitado, assim como os envolvidos no abastecimento. Para
abastecimento  de  pequeno  volume  (até  50  litros)  devem  ser
utilizados  dispositivos  adequados  que  visem  a  segurança  da
atividade.

G) Transporte de carga geral

As  ações  a  seguir  descrevem como deve  ser  realizado  o  controle
operacional  ambiental  do  transporte  de  carga  geral  nas  áreas  da
EMAP:

G.1)  Para veículos  movidos  a  óleo  Diesel:  deve ser  comprovada a
criação  e  implementação  (treinamentos)  do  Programa  Interno  de
Autofiscalização da Correta Manutenção da Frota quanto a Emissão
de Fumaça Preta (Ver item D.2);
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G.2)  Apresentação  de  cópias  das  licenças  e/ou  certificados
necessários de acordo com o Órgão Ambiental local para o transporte
do carga perigosa;

H) A obra ou serviço que utilizar insumos como pedra, areia,
brita, madeira, agua bruta e agua potável deve apresentar um
documento informando a origem do insumo.
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